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E.RR-670/80-Recorrente: BANCO D0 ESTADO D0' RIO GRANDE DO SUL S/A,. Recorrida: SILVIA BATISTA PEREIRA. Ao Dr. Raimundo de Li 
ma e Silva.
E.RR-756/80-Recorrente: VIAÇÃO AÉREA SÃO PAULO S/A-VASP. Recor 
rido: RUY DE MELLO PORTELA. Ao Dr. Pedro Luiz Leão Velloso Ebert.
E.RR-1245/80-Recorrente. S.A. WHITE MARTINS. Recorridos: SINDI 
CATO DOS EMPREGADOS DESENHISTAS TÉCNICOS, ARTÍSTICOS INDUSTRI 
AIS, COPISTAS, PROJETISTAS TÉCNICOS E AUXILIARES DOS ESTADOS 
D0 RJ, BA, MG,PR,SC e RS. Ao Dr. Ulisses Riedel de Resende.
E,RR-2089/80-Recorrente: BANCO D0 ESTADO DE MINAS GERAIS S/A 
Recorridos: YARI DE SOUZA BRAGA e OUTRO. Ao Dr. Pedro Luiz Leão Velloso Eberto.

E.RR-3902/80-Recorrentes: CEIET S/A-CONSTRUÇÃO E EXPLORAÇÃO DE 
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS E TELEFÔNICAS e OUTRAS. Recorrido: ATTJ 
LIO PANTANI. Ao Dr. Rubens Camargo Alves.
AG.RR-3267/81-Recorrente: BANCO D0 ESTADO D0 RIO GRANDE DO SUL 
S/A. Recorrida: NEIVA BARÃO EMMEL. Ao Dr. Jose Torres das Neves
R0.AR-487/81-Recorrente: MARIA ARGEMIRA MACHADO. Recorrida SO 
CÍEDADE PAULISTA DE INVESTIMENTO, CRÉDITO E FINANCIAMENTO-SPI 
X Dra. Itália Maria Viglioni.
RO,AR-714/81-Recorrente: DISTRIBUIDORA DE PESCADO ALVARENGA 
LÍDA. Recorrido: MIGUEL QUEIROZ DE ARAÚJO. Ao Dr. Luiz Antonio 
Barreto Lorenzoni.
E.AR-42/80-Recorrente: JOAQUIM LOPES RIBEIRO. Recorri da:VIAÇÃO 
AÉREA RIO-GRANDENSE S/A-VARIG. Ao Dr. Ursulino Santos Filho.
AG.AI-1890/82-Recorrente: NOEMIA FERRAZ DOS SANTOS. Recorrida 
COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS. Ao Dr. Fernando 
Neves da Silva.
AG.AI-2264/82-Recorentes: FLÁVIO JOÃO PEREIRA e OUTROS. Recor 
rida: COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS. Ao Dr. Fe£ 
nando Neves da Silva.

Tribunal Superior do Trabalho

Secretaria do Tribunal Pleno

SETOR DE RECURSOS
RECURSO EXTRAORDINÁRIO PARA 0 COLENDO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 
vista por 10 (dez) dias ao RECORRENTE para ARRAZOAR
AG.RR-52/81-Recorrente: CASAPORTE S/A-CRÉDITO IMOBILIÁRIO. Re 
corrido: SINDICATO DOS EMPREGADOS_EM ESTABELECIMENTOS BAN
CARIOS DE FEIRA DE SANTAn*«ão Dr José Maria de Souza Andrade.
AG.RR-472/81-Recorrente: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A. Recorri 
dos: HAMILTON DANTAS BARBOSA e OUTROS. Ao Dr. Carlos Roberto 
0. Costa.
AG.RR-3145/81-Recorrente: AÇOS FINOS PIRATINI S/A. Recorridos 
ÈLt PINTO MOTTA e OUTROS. X Dra. Harleine Gueiros Bernardes.
RO.AR-445/80-Recorrente: ESTADO DE MINAS GERAIS. Recorridos 
TLSA DA MATA MOSCHIONI e OUTRAS. Ao Dr. Francisco Deirõ Couto 
Borges.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO PARA 0 COLENDO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 
vista por 10 (dez) dias ao RECORRIDO para CONTRA-ARRAZOAR.
AG.AI-3067/81-Recorrente: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A.Recorri 
áoas ALMERINDO FERREIRA LIMA e OUTROS. Ao Dr. Ulisses Riedel 
de Resende.
AG.AI-4240/81-Recorrente: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A.Recorri 
4os: VALÉklO“SIMPLÍCIO DOS SANTOS e OUTROS. Ao Dr. Francisco 
Porto.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO PARA O COLENDO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 
vista por 05 (cinco) dias ao RECORRIDO para IMPUGNAR.
E.RR-378/80-Recorrente: FÁBRICA DE TECIDOS CARLOS RENAUX S/A Àecorridot OSNT PEREIRA. Ao Dr. Euclides Cardeal.

AGRAVO DE INSTRUMENTO PARA 0 COLENDO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 
vista por 05 (cinco) dias ao AGRAVADO para CONTRAMINUTAR.
RO.MS-77/82-(TST.AI-04.804/83)-Agravantes: PEDRO ROSA MACHADO 
e OUTROS". Agravada: EGRÉGIA PRIMEIRA TURMA DO TRIBUNAL REGIO 
NAL D0 TRABALHO DA TERCEIRA REGIÃO. X Agravada.
RR-4185/81-(TST.AI-04.737/83)-Agravante: USIMINAS MECÂNICA S/A 
USIMEC. Agravado: PAULO SÉRGIO PEREIRA. Ao Dr. Carlos Arnaldo 
Selva.
AI-4974/81-(TST,AI-04,502/83)-Agravante: TELECOMUNICAÇÕES DE SÀO PAULO s7a. -TELESP. Agravados: MILTON NOGUEIRA GALLÃO e 
OUTROS. Ao Dr. Jose Alberto Couto Maciel.
AI-5374/81-(TST.AI-04.505/83)-Agravante: TELECOMUNICAÇÕES DE SÀO PAULO S/A-TELESP. Agravados: MANOEL THEODORO e OUTROS. Ao 
Dr. José Alberto Couto Maciel.
AI-6188/81-(TST.AI-04.503/83)-Agravante: TELECOMUNICAÇÕES DE SÀÒ_PAULO S/A-TELESP. Agravados: JOSÉ VOMERO e OUTROS. Ao Dr 
José Alberto Couto Maciel.
AI-69/82-(TST.AI-04.504/83)-Agravante: TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO-PAULO S/A-TELESP. Agravados: RAPHAEL LUZZI e OUTROS. Ao Dr 
José Alberto Couto Maciel.

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA n<? 30/83

CERTIFICO E DOU FÉ que o Egrégio Tribunal, em 
Sessão Plena Ordinária hoje realizada, resolveu - ao considerar 
o que se contém no processo TST-20.533/82:

I) tornar sem efeito as admissões, sob o regi 
me celetista, constantes do Ato n9 23/83, objeto de publicação 
no DJ de 04/03/83, na Categoria Funcional de AUXILIAR OPERACIO - 
NAL DE SERVIÇOS DIVERSOS, Classe "A", Referência NM. 1 (um), da 
Tabela Permanente de Pessoal de sua Secretaria, relativamente ' 
aos candidatos a seguir relacionados: VIRGÍLIO COSTA, ANGELITA ' 
COSTA SIQUEIRA, JOSÉ.PEREIRA DA SILVA, LUCIA MARIA SALES, JOSÉ ' 
REINALDO SOARES e AKIKO YOSHINO; II) em consequência, admitir os 
candidatos igualmente habilitados em concurso público: SANDRA DO 
NACIMENTO MARIA, EDEUSUITA FONSECA SILVA, DIRCE BORGES DE ANDRA­
DE, MARIA DO SOCORRO F. DA COSTA, MARIA DE LOURDES DE OLIVEIRA e 
JOSÉ ALCIDESIO DE LIMA CORDEIRO.- Sala das Sessões, 13 de abril 
-de 1983. - HEGLER JOSÉ HORTA BARBOSA - Secretário do Tribunal Pie 
no.

ATA DA DÉCIMA PRIMEIRA SESSÃO PLENA EXTRAORDINÁRIA DO TRIBUNAL 
SUPERIOR DO TRABALHO

z Aos sete dias do més de abril do 
ano de um mil/novecentos e oitenta e três, na Sala das Sessões r 
do Tribunal Superior do Trabalho, realizou-se a Décima Primeira' 
Sessão Plena Extraodinária do referido Tribunal, sob a Presidên­
cia do Excelentíssimo Senhor Ministro Coqueijo Costa, Vice-Presi^ 
dente. As treze horas e trinta minutos, estavam presentes os Ex­
celentíssimos Senhores Ministros Mozart Victor Russomano, Coquei 
jo Costa, Alves de Almeida, Fernando Franco, Nelson Tapajós, Pra
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tes de Macedo, Guimarães Falcão, Ildélio Martins, João Wagner,0r 
lando Teixeira da Cesta e Hélio Regato; o Digníssimo Procurador - 
Geral da Justiça do Trabalho, Doutor Ranor Thales Barbosa da Sil 
va; e o Subsecretário do Tribunal Pleno, Doutor Jorge^Aloise. O— 
corrente o quorum regimental, declarada aberta a Sessão, de iní­
cio presidida pelo Excelentíssimo Senhor Ministro Coqueijo Cos - 
ta, Vice-Presidente. — Não compareceram, justificadamente, os Ex 
celentíssimos Senhores Ministros Rezende Puech, Expedito AmorimT 
e Marco Aurélio. - Lida e aprovada a Ata da Sessão anterior.- Na 
da a comunicar no momento, passou-se à Ordem do Dia:
Processo RO-DC-325/81 da Quarta Região, relativo a Recurso Ordi- 
nãrio em Dissídio Coletivo, sendo recorrente Cervejaria Polar ' 
S/A e recorrido Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de Ca 
xias do Sul. (ADVOGADOS: Drs. Adroaldo Gonçalves da Rosa, Hugo ’ 
Mósca e Alino da Costa Monteiro). Foi relator o Excelentíssimo ' 
Senhor Ministro Hélio Regato e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Mozart Victor Russomano, tendo o Tribunal resolvido: 1- 
por unanimidade, negar provimento ao recurso de folhas 211/215 
(duzentos e onze barra duzentos e quinze); 2 — por maioria, de­
terminar que os autos baixem em diligencia ao Tribunal Regional 
do Trabalho da Quarta Região, para que seja aberta vista â par 
te recorrida, do recurso de folhas 195/204 (cento e noventa e 
cinco a duzentos e quatro) e, após, voltem os autos a este Tri­
bunal, devendo, então, ser remetidos à Procuradoria-Geral, para 
que emita parecer, vencido o Excelentíssimo Senhor Ministro Al — 
ves de Almeida. Deu-se por impedido o Excelentíssimo Senhor "Mi — 
nistro Barata Silva. Falou pelo recorrente o Doutor Hugo Mosca e 
pelo recorrido o Doutor Alino da Costa Monteiro. Presidiu o jul­
gamento o Excelentíssimo Senhor Ministro Coqueijo Costa, Vice- 
Presidente
Ultimado este julgamento, assumiu a Presidência o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Barata Silva, tendo Sua Excelência informado 
que, no próximo dia 20 (vinte) de maio, às 15:00 h (quinze ho­
ras) , serã efetivada a entrega da Comenda recém conferida ao Ex­
celentíssimo’ Senhor Ministro Cordeiro Guerra, Digníssimo Presi - 
dente do Supremo Tribunal Federal. .-r .-.-.-
Processo RQ-DC-541/82 da Segunda Região, relativo a Recurso OrdjL 
nãrio em Dissídio‘Coletivo, sendo recorrente Sindicato dos Traba 
lhadores nas Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas e de Material E- 
létrico de São Bernardo do Campo e Diadema e recorrida Federação 
das Indústrias do Estado de São Paulo. (ADVOGADOS: Doutores Ali— 
no .da Costa Monteiro e Loretta Maria Velletri Muselli). Foi rela 
tor o Excelentíssimo Senhor Ministro Mozart Victor Russomano e 
revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Coqueijo Costa, tendo o 
Tribunal resolvido, por maioria, rejeitar a preliminar de carên­
cia da ação, arguida de ofício pelo Excelentíssimo Senhor Minis­
tro Revisor, vencidos os Excelentíssimos Senhores Ministros Co­
queijo Costa, Alves de Almeida, Orlando Teixeira da Costa, João 
Wagner e Há lio Regato. No mérito, ainda por maioria, negar provimento ao 
recurso, vencidos os Excelentíssimos Senhores Ministros Orlando Teixeira da 
Costa, João Wagner e Ildélio Martins. Falou pelo recorrente o Doutor Alino 
da Costa Monteiro, a quem foi deferida juntada de procuração.-.-.—.-.-.—.-.— 
Processo E-RR-4418/79,relativo a Embargos opostos à decisão da 
Egrégia Terceira Turma, sendo embargante Banco Nacional S/A e 
embargado Aloisio "Carlos—Gandota.-(ADVOGADOS: Doutores Carlos O- 
dorico Vieira Martins e Antônio Carlos Pesce). Foi relator o Ex- 
celentíssimOSenhor Ministro Mozart Victor Russomano e fevisor o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Hélio Regato, tendo o Tribunal re 
solvido, por unanimidade, não conhecer do^mbargos, seja pela 
preliminar de deserção, seja pelo mérito. Falou pelo embargante’ 
o Doutor Carlos Odorico Vieira Martins— 
Processo E-RR-694/79 da Quarta Região, relativo a Embargos opos- 
tos ã decisão da Egrégia Primeira Turma, sendo embargante Maria 
Gertraud Stock e embargado BANRISUL - Processamento de Dados Li­
mitada e Banco do Estado do Rio Grande do Sul. (ADVOGADOS: Douto 
res José Torres das Neves, Edmar Amado de Castro e Paulo Airton 
Lucena). Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Mozart Vic 
tor Russomano e revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro Hélio ’ 
Regato, tendo o Tribunal resolvido, por unanimidade, conhecer ' 
do^mbargos e, no mérito, recebê-los para determinar a integra — 
ção das horas habituais no cálculo das gratificações semestrais, 
na forma em que venha a ser apurado em liquidação de sentença.—. 
Processo E-RR-1522/79 da Quinta Região, relativo a Embargos Qpos 
tos""a decisão da Egrégia Terceira Turma, sendo embargante Pe­
tróleo Brasileiro S/A - PETROBRÁS e embargado Gilson Barreto de 
Souza. (ADVOGADOS: Doutores Ruy Jorge Caldas Pereira e Ulisses ' 
Riedel de Resende). Foi relator o Excelentíssimo^Senhor Minis - 
tro Mozart Victor Russomano e revisor o Excelentíssimo Senhor M_i 
nistro Hélio Regato, tendo o Tribunal resolvido , por unanimida­
de , não conhecer dos embargos
Processo E-RR-2929/79 da Quarta Regiãof relativo a Embargos o- 
põstos à decisão da Egrégia Terceira Turma, sendo embargante Com 
panhia Estadual de Energia Elétrica e embargado Batista Luzardo' 
Rodrigues da Silva. (ADVOGADOS: Doutores Tvo Evangelista de Ávi­
la e Ulisses Riedel de Resende). Foi relator o Excelentíssimo Se 
nhor Ministro Mozart Victor Russomano e revisor o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Hélio Regato, tendo o Tribunal resolvido, por u- 
nanimidade, conhecer dos embargos; no mérito: a) por maioria, re 
3eitá-los no que se refere à natureza jurídica da utilidade habi 
tação, vencido o Excelentíssimo Senhor Ministro Fernando Fran - 
co; b) por unanimidade, recebê-los quanto ao percentual do salá­
rio habitação, para determinar que sua incidência se dê sobre o 
salário mínimo. Falou pelo recorrido o Doutor Ulisses Riedel de 
Re sende~_~~~~~~~~~■ 
Processo E-RR-3056/79 da Terceira Região, relativo a Embargos o- 
põstos à decisão da Egrégia Terceira Turma, sendo embargante 
Pneutec S/A e embargada Adílce Simões. (ADVOGADOS: Doutores Mau­
ro Thibau da Silva Almeida e Nelson Cesar Rocha). Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Mozart Victor Russomano e revisor 
o ExcelentíssimoSenhor Ministro Hélio Regato, tendo o Tribunal ' 
resolvido, por unanimidade, rejeitar a preliminar de intempesti- 
vidade e não conhecer dos embargos.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 
Processo f-RR-3513/79 da Quarta Região, relativo a Embargos o- 
põstõs~a"decisão dã Egrégia Primeira Turma, sendoembargante Mar- 

lene Bueno dos Santos e embargado Banco Itaú S/A. (ADVOGADOS:Dou 
tores José Torres das Neves e Norma Leal P. Paes). Foi relator õ 
Excelentíssimo Senhor Ministro Mozart Victor Russomano e revisor 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Hélio Regato, tendo o Tribunal' 
resolvido, por unanimidade, conhecer dos embargos e, no mérito 
recebê-los para julgar procedente o pedido de integração das ho­
ras extras habituais no cãlculo das gratificações semestraisí-.- 
Processo E-RR-3739/79 da Segunda Região, relativo aEmbargos opos 
tos a decisão da Egrégia Primeira Turma, sendo embargante Compa­
nhia Municipal de Transportes Coletivos e embargado Antônio E- 
duardo de Azevedo. (ADVOGADOS: Doutores Fernando Neves da Silva' 
e Ulisses Riedel de Resende). Foi relator o Excelentíssimo Se­
nhor Ministro Mozart Victor Russomano e revisor o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Hélio Regato, tendo o Tribunal resolvido, por u- 
nanimidade, não conhecer dos embargos-._ 
Processp-E-RR-3766/79 da Segunda Região, relativo a Embargos o- 
postos a decisão da Egrégia Terceira Turma, sendo embargante Fa­
zenda do Estado de São Paulo e embargada-Angeiina-Florinda^a^Nõ 
brega. (ADVOGADOS: Doutores Luiz Rangel de Freitas e Carlos For­
tes Porto). Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Mo­
zart Victor Russomano e revisor o Excelentíssimo Senhor Minis­
tro Hélio Regato, tendo o Tribunal resolvido, por unanimidade co 
nhecer dos embargos e, -no mérito, recebê-los para declarar a in­
competência da Justiça do Trabalho e determinar a remessa dos au 
tos a Justiça Comum do Estado de São Paulo. Presidiu o julgamen­
to o Excelentíssimo|Senhor Ministro Coqueijo Costa, Vice-Presiden 
te_ _ _ _ _ _ _ _ —

E-RR-1318/80 da Quarta Região, relativo a Embargos opos 
tos a decisão da Egrégia Primeira Turma, sendo embargante IranyT 
Amelio Polxceno e embargada Companhia Estadual de Energia Elétri 
ca. (ADVOGADOS: Doutores Wilmar Saldanha da Gama Pãdua e Oütrcs^ 
e Ivo Evangelista de Avila). Foi relator o Excelentíssimo Se­
nhor Ministro Mozart Victor Russomano e revisor o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Hélio Regato, tendo o Tribunal resolvido, por u- 
nanimidade, conhecer dos embargos e, no mérito, por maioria, re- 
jeitaslos, vencidos os Excelentíssimos Senhores Ministros Hélio 
Regato, Alves de Almeida e João Wagner_ 
Processo AR—20/81, relativo a Ação Rescisória, sendo autora FEPA 
SA - Ferrovia Paulista S/A e réu Venâncio Cavina. (ADVOGADOS:Doü 
tores Maria Cristina P. Cõrtes e Outro, Angelo Edimur BianchiniT 
e Ulisses Riedel de Resende). Foi relator o Excelentíssimo Se­
nhor Ministro Mozart Victor Russomano e revisor o Excelentíssimo 
Senhor Ministro João Wagner, tendo o Tribunal resolvido por 
maioria, julgar procedente a ação, declarando-se a incompetência 
da Justiça do Trabalho e a competência da Justiça Comum do Esta­
do de Sao Paulo, para onde deverão ser remetidos os autos da re- 
clamaçao trabalhista, vencidos os Excelentíssimos Senhores Minis 
tros Joao Wagner, Alves de Almeida e Hélio Regato. Custas pelo^ 
reu,calculadas sobre o valor de Cr$10.000,00 (dez mil cruzeiros) 
Falou pelo reu o Doutor Ulisses Riedel de Resende_ ___ ’
Processo ED-AG-AI-1567/81 , relativo aiEmbargos de declaração opos 
tos a decisão do Egrégio Tribunal Pleno, sendo embargante Rede 
Ferroviária Federal S/A. (ADVOGADO: Doutor Carlos Roberto O. Cos 
ta). Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Prates deMacê 
do, tendo o Tribunal resolvido, por unanimidade, acolher os em - 
bargos, para declarar que não ocorreu a alegada violação do arti 
go 153, § 39, da Constituição Federal. Presidiu o julgamento õ 
Excelentíssimo Senhor Ministro Coqueijo Costa, Vice-Presidente - 
grocesso ED-E-RR-1248/80, relativo a Embargos de declaração opos 
tos a decisão do Egrégio Tribunal Pleno, sendo embargante Cons - 
trutora Zein -Comercio e Indústria. (ADVOGADO: Doutor Hugo Mós­
ca) . Foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Fernando Fran 
co, tendo o Tribunal resolvido, por unanimidade, rejeitar os em­
bargos. Presidiu o julgamento o Excelentíssimo Senhor Ministro ' 
Coqueijo Costa, Vice-Presidente
Processo RO-MA-416/82 da Primeira Região, relativo a Recurso Or­
dinário em Matéria Administrativa, sendo recorrente Ubirajara Lo 
pes Vieira e recorrido Tribunal Regional do Trabalho da Primeira 
Região. (ADVOGADO: Doutor Ubirajara Lopes Vieira). Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Ildélio Martins e revisor o Exce­
lentíssimo Senhor Ministro João Wagner, tendojo Tribunal resolvi­
do, por unanimidade, dar provimento ao recurso, para julgar pro­
cedente o pedido,como veiculado na inicial. Presidiu o julgamen­
to o Excelentíssimo Senhor Ministro Coqueijo Costa, Vice-Presi 
dente.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. _ — _ —
Processo RO-DC-529/82 da Primeira Região, relativo â Recursó~Ôrl 
dinario em Dissídio Coletivo, sendo recorrentes Federação dos 
Trabalhadores na Agricultura do Estado do Rio de Janeiro e Ou- 

recorridos Sindicato Rural de Campos, Sindicato RuralSão 
Fidelis, Sindicato Rural de São João da Barra, Sindicato Rural ' 
de Macae e Sindicato Rural de Cambuci. (ADVOGADOS: Doutores Auro 
ra de Oliveira Coentro e Amaro Barreto da Silva). Foi relator 3 
Excelentíssimo Senhor Ministro Hélio Regato e revisor ctexcelen -

KA i t r— . —_v t .
Excelentíssimo
tissimo Senhor Ministro Mozart Victor Russomano 
nal resolvido, tendo o Tribu -

por unanimidade, rejeitar a preliminar de intem -
pestiyidade^^o. mérito^ por; maioria,_negar provimento ao recur 
so quanto a exclusão do Sindicato da Indústria da Refinação dõ 
Açúcar dos Estados do Rio de Janeiro e Espírito Santo, deferida' 
pelo acordao recorrido, e dar-lhe provimento quanto à inclusão ' 
dos Sindicatos Rurais de São Fidelis, São João da Barra, Macaé e 
Cambuci, determinando-se a baixa dos autos ã instância "a quo" 
para que julgue o mérito da ação quanto aos mencionados Sindica­
tos Rurais, vencido o Excelentíssimo Senhor Ministro Alves de Al 
meida. Falou pelo recorrente o Doutor Ulisses Riedel de Resende- 
Presidiu o julgamento o Excelentíssimo Senhor Ministro Coqueijo' 
Costa, Vice-Presidente._______ '

° 12/80__ da Terceira Região, relativo a Embargos 0
postos a decisão da Egrégia Terceira Turma, sendo embargante Ma- 

e largado Banco Nacional de Crédito Cooperativo S/A 
(ADVOGADOS: Doutores José A. Couto Maciel, Harleine Gueiros ' 
Dias e Hugo Gueiros Bernardes) Foi relator o Excelentíssimo Se 
nhor Ministro Fernando Franco e revisor o Excelentíssimo Senhor' 
Ministro Joao Wagner, tendo o Tribunal resolvido, por maioria ' 
nao conhecer dos embargos, vencidos os Excelentíssimos Senhores'
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Ministros Fernando Franco e Mozart yictor Russomano. Justificará 
o voto o Excelentíssimo Senhor Ministro Fernando Franco. Presi­
diu o julgamento o Excelentíssimo Senhor Ministro Coqueijo Cos - 
ta, Vice-Presidentè. Redigirá o acórdão o Excelentíssimo Senhor' 
Ministro João Wagner.
Processo E-ÂI-3089/80 da Oitava Região, relativo a Embargos opos 
tos ã decisãoida Egrégia Terceira Turma, sendo embargante Esta 
do do Amazonas e embargados Maria da Silva Izel e Outros. (ADVO­
GADOS: Doutores Célio Silva e José Coelho Maciel). Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Fernando Franco e revisor o Exce­
lentíssimo Senhor Ministro João Wagner, tendo o Tribunal resolvi 
do, por maioria, não conhecer dos embargos, vencidos os Excelen­
tíssimos Senhores Ministros Fernando Franco e Mozart Victor Rus­
somano. Justificará o voto o Excelentíssimo Senhor Ministro Fer­
nando Franco. Deu-se por impedido o Excelentíssimo Senhor Minis­
tro Orlando Teixeira da Costa. Presidiu o julgamento o Excelen - 
tíssimo Senhor Ministro Coqueijo Costa, Vice-Presidente. Redigi­
rá o acórdão o|Excelentíssimo Senhor Ministro João Wagner 
Julgados, então, sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor Mi­
nistro COQUEIJO COSTA, Vice-Presidente, os seguintes AGRAVOS RE­
GIMENTAIS, de que Relator o Excelentíssimo Senhor Ministro ILDÉ- 
LIO MARTINS, tendo o Tribunal, em cada hipótese, decidido pela 
negativa de provimento, por maioria, vencido o Excelentíssimo Se 
nhor Ministro Fernando Franco:.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 
Processo AG-AI-2123/82 da Segunda Região, sendo agravante Fazen­
da Publica do Estado de Sao Paulo e agravada Clarisse Morbi ' 
Vieira. (ADVOGADO: Doutor Luiz Rangel de Freitas)
Processo AG-AI-2604/82 da Terceira Região, sendo agravante José 
Bernardo dos Santos e agravada Rede Ferroviária Federal S/A.(AD-. 
VOGADOS: Doutores Geraldo Cezar Franco e Marcos Di lório) 
Processo AG-AIr-2782/82 da Sexta Região, sendo agravante BANÒRTE- 
Banco Nacional do Norte e agravado Mario Alexandrino da Silva. 1 
(ADVOGADOS: Doutores Nilton Correia, Rogério Avelar e Lourival ' 
de Souza Véras)
Processo AG-AI-3194/82 da Primeira Região, sendo agravante Dis- 
tribuidora de Bebidas Itaòca Ltda e agravado Ivounil Vieira Ri­
beiro. (ADVOGADOS: Doutores Sérgio Gonzaga Dutra e Annibal Fer - 
reira)
Processo AG-AI-3259/82 da Segunda Região, sendo agravante Carlos 
Ribeiro e agravado Banco Mercantil de Sao ÍPhulo S/A.(ADVOGADOS : 
Doutores Eliana Traverso Calegari e Emmanuel Carlos)
Processo AG-AI-3358/82 da Terceira Região, sendo agravante Com - 
panhia de Navegação do São Francisco e agravado Antonio Zeferino 
dos Santos."(ADVOÇADOS: Doutores José,Maria de Souza Andrade e 
Carlos Rabelo de Aquino)
Processo AG-AI-3613/82 da Segunda Região, sendo agravantes Del- 
ma Rossi de Souza e. Outra e agravada Fazenda Pública do Estado 
de São Paulo.(ADVOGADOS: Doutores Virgílio M. Pinto e Jorge Eluf 
Neto).
Processo AG-AI-4865/82 da Décima Primeira Região7=Bendo agravan­
te Banco Nacional de Crédito Cooperativo S/A e agravado Marcilio 
Vital de Paula. (ADVOGADOS: Doutores Rogério Avelar, Nilton Cor­
reia e José Afonso Lasmar)
Outrossim, ainda sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor Mi­
nistro COQUEIJO -COSTA, Vice-Presidente, agora apreciados os AGRA 
VOS REGIMENTAIS relatados pelo Excelentíssimo Senhor Ministro ~ 
PRATES DE MACEDO, resultantes decisões em tudo idênticas às an­
teriores:
Processo AG-AI-1414/82 da Terceira Região, sendo agravante Rede 
Ferroviária Federal S/A e agravados Firmino Martins e Outros.(AD 
VOGADOS: Doutores Carlos Roberto O. Costa e Oswaldo José Barbosa 
Silva)
Processo AG-AI-2140/82 da Terceira Região, sendo agravante Rede 
Ferroviária Federal S/A e agravado Antonio Pires de Almeida. (AD 
VOGADOS: Doutores Carlos Roberto de 0. Costa e Geraldo Cesar ~ 
Franco)
Processo AG-AI-2148/82 da Oitava Região, sendo agravante Institu 
to de Medicina Tropical de Manaus e agravados Julia Sena Batista 
e Outros. (ADVOGADOS: Doutores Célio Silva e Ivo Evangelista de 
Ávila)
Processo AG-AI-2196/82 da Primeira Região, sendo agravante ENSA- 
Supermercados Ltda e agravada Maria Lucia de Oliveira. (ADVOGA - 
DOS: Doutores José Rodrigues Mandú e Lincoln C. Koslowski) 
Processo AG—AI—2519/82 da Segunda Região, sendo agravante Teleco 
municaçôes de São Paulo S/A - TELESP e agravados Guerino Caputo~ 
e Outros. (ADVOGADOS: Doutores Ana Maria José Silva de Alencar e 
José Alberto Couto Maciel)- 
Processo AG—AI—3042/82 da Terceira Região, sendo agravante Com— 
panhia de Cimento Portland Itaú e agravado Raimundo Bento Viei - 
ra. (ADVOGADOS: Doutores Flávio José Calais e Solon Ildefonso ' 
Silva Júnior)
Processo AG-AI-3125/82 da Décima Primeira Região, sendo agravan- 
te Estado do Amazonas e agravadas Maria RaimundaPereira Nunes e 
Outras. (ADVOGADQS: Doutores Célio Silva e Ivo Evangelista de 
Ávila)
Processo AG-AI-3402/82 da Segunda Região, sendo agravantes Benedi 
to Gomes da Silva e Outros e agravada Companhia Municipal de T 
Transportes Coletivos. (ADVOGADOS: Doutores Eduardo do Vale Bar­
bosa e Wilson Leite de Almeida)
Processo AG-AI-3682/82 da Terceira Região, sendo agravante José 
Carlos de Oliveira e agravado Banco Mercantil do Brasil S/A. (AD 
VOGADOS: Doutores Eliana Traverso Calegari e Henrique T. Tamm).- 
Processo AG-AI-4353/82 da Décima Região, sendo agravante Sul Amé 
rica Terrestres Marítimos e Acidentes -Companhia de Seguros e 
Agravado Elias Gonçalves de Farias. (ADVOGADOS: Doutores Fernan­
do Neves da Silva e José Torres das Neves)
Processo AG-AI-3209/82 da Segunda Região, sendo agravante Ban­
co do Brasil S/A e agravado Jerõnimo de~Mello Nogueira. (ADVOGA­
DOS: Doutores José Firmo de Araújo Filho e Rubem José da Silva). 
Processo AG-AI-3123/82 da Décima Primeira Região, sendo agravan- 
te Instituto de Medicina Tropical de Manaus e agravada Elza da 
Silva Pascoal. (ADVOGADOS: Doutores Célio Silva e Ivo Evangelis 
ta de Ávila)*-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.3 
Já agora unânimes as negativas de provimento dos AGRAVOS REGÍMEN 
TAIS que se seguem, relatados ainda pelo Excelentíssimo Senhor T 

Ministro PRATES DE MACEDO, também sob a Presidência do Excelen - 
tíssimo Senhor Ministro COQUEIJO COSTA, Vice-Presidente.- 
Processo AG-RR-4412/81 da Segunda Região, sendo agravante Alber­
to Luiz de Souza e agravada FEPASA - Ferrovia Paulista S/A. (AD­
VOGADOS: Doutores Ulisses Riedel de Resende e Antônio Joaquim de 
Souza)- 
Processo AG-RR-4512/81 da Quinta Região, sendo agravante Cosme 
Ferreira de Souza e agravada Rede Ferroviária Federal S/A. (ADVO 
GADOS: Doutores Ulisses Riedel de Resende e Eduardo Silva Costa). 
Processo AG—RR—267/82 da Sexta Região, sendo agravante Rede Fer­
roviária Federal S/A e agravado Edgar Gomes da Silva.(ADVOGA - 
DOS: Doutores Roberto Benatar e Djalma de Barros. 
Finalmente, submetido a julgamento o seguinte feito:
Processo RO-DC-508/82 da Segunda Região, relativo a Recurso Ordi^ 
nario em Dissídio Coletivo, sendo recorrente Sindicato dos Fisio 
terapeutas, Terapeutas Ocupacionais, Auxiliares de Fisioterapia' 
e Auxiliares de Terapia Ocupacional no Estado de São Paulo e re­
corrido Sindicato dos Hospitais, Clínicas, Casas de Saúde, Labo­
ratórios de Pesquisas e Análises Clínicas, Institutos Beneficen­
tes, Religiosos e Filantrópicos do Estado de São Paulo. (ADVOGA­
DOS: Doutores Carlos J. M. Simões, Ulisses Riedel de Resende,Mar 
cos Luís Borges de Resende e Braz Lamarca júnior). Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Ildélio Martins e revisor o Exce­
lentíssimo Senhor Ministro João Wagner, tendo o Tribunal resolvi 
do, por unanimidade, rejeitar a preliminar de deserção. Em segui 
da, o julgamento f oi|suspenso, em razão do pedido de vista regi - 
mental formulado pelo Excelentíssimo Senhor Ministro Guimarães ' 
Falcão. Presidiu o julgamento o|Excelentíssimo Senhor Ministro Co 
queijo Costa, Vice-Presidente. - Nada mais havendo a tratar, en­
cerrou-se a Sessão ãs dezoito horas e trinta minutos. E, para ' 
constar, eu, Subsecretário do Tribunal Pleno, lavrei a presente' 
ata, que vai assinada pelo Excelentíssimo Senhor Ministro Vice - 
Presidente e por mim subscrita.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.

COQUEIJO COSTA
Ministro Vice-Presidente do TST

JORGE ALOISE
Subsecretário do Tribunal Pleno

Segunda Turma

SETOR DE RECURSOS 
NOTIFICAÇÁO

E-RR-73/80 - TRT 3a. REGIÃO.
Embargantes: HAROLDO SOARES MUNDIM E OUTROS e BANCO DE CRÉDITO 

REAL DE MINAS GERAIS S/A.
Advogados : Oswaldo José Barbosa Silva e Harleine Gueiros Ber- 

nardes Dias.
Embargados : OS MESMOS.

Vista, por oito (8) dias ao Barnco de Crédito Real de Minas 
Gerais S/A, a Dra. Harleine Gueiros Bernardes Dias. Brasília 15 
de abril de 1.983. Cléo Regina Araújo Fornari, Subsecretária da 
Segunda Turma, em exercício.


